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SÚMULA N. 22
Relator: Conselheiro-Substituto Alexandre Mariotti
Processo n.: 5786-02.00/16-0
Sessão: 46ª Sessão Plenária Ordinária de 30 de novembro de 2016
Publicada no Bol. 1881/2016 - D.E.T. de 24-01-2017
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Sumulação. Vedação ao pagamento de parcela indenizatória a vereador por comparecimento à sessão extraordinária. Acolhimento do Parecer CT n. 3/2016.
Verbete:

“É vedado o pagamento de parcela indenizatória a vereador por comparecimento à sessão extraordinária, tendo em vista a nova redação do § 7º do artigo 57 da Constituição da República, dada pela Emenda Constitucional n. 50/2006.”

